
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL 
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
Decreto nº 8.214/2016 
 

 

RELATÓRIO DE VISTORIA Nº. 001/2016  
ASSOCIAÇÃO AMOR PRA DOWN 

 
Relatamos que, na data de 29 de junho de 2016, às 10h, realizamos diligência na               

rua 1950, nº. 1346, Centro do Município de Balneário Camboriú, cujo endereço corresponde             
a um sobrado sede da Associação Amor pra Down, a qual possui, com esta municipalidade,               
os seguintes Termos de Convênios firmados:  

 
I. Convênio  PMBC/SEAG nº. 014/2016, FMAS nº. 005/2016;  
II. Convênio  PMBC/SEAG nº. 023/2016, FMDCA nº. 009/2016; 
III. Convênio  PMBC/SEAG nº. 014/2015, FMDCA nº. 012/2015. 

 
O objetivo precípuo da respectiva diligência, deu-se em razão da necessidade           

verificar in loco as atividades desenvolvidas pela referida entidade, no âmbito do Município,             
ante as especificações contidas nos termos de convênio, com base nos indicadores            
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho. 

 

Durante a visita, foi possível constatar, por meio de elementos disponíveis no local: 

• Fomos recepcionados no local pelo Sr. Wilson Reginatto Jr., coordenador do entidade, com             

prévio agendamento no dia anterior; 

 

• Na data em que foi realizada a visita, não havia atendimentos com os beneficiados da               

associação. Conforme nos foi informado pelo Sr. Wilson, a Associação suspende seus atendimentos             

uma vez por mês para reunião de planejamento, permanecendo apenas as atividades internas entre              

os profissionais que atuam na entidade; 

 

• No que se refere às condições físicas do estabelecimento da entidade, identificamos que os              

cômodos encontravam-se limpos e arejados e há grades do lado de dentro das janelas, entretanto,               

não há acessibilidade para cadeirantes, tendo em vista a existência de escada como o único meio                

de acesso ao andar superior do prédio. Ressalta-se que, conforme relato do Sr. Wilson, há uma                

atendida portadora de necessidades especiais; 

 

• O prédio utilizado para as atividades da entidade é locado e trata-se de unidade residencial; 

 

• O andar térreo, contempla as salas da administração, fisioterapia e cozinha, a qual se              

encontrava limpa e arejada, entretanto, o Sr. Wilson nos informou que não é servido lanche aos                

atendidos; 

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO  
Rua Dinamarca, 320 | Bairro das Nações - SC | Cep 88.338-900 | Fone: +55 47 3267.7084 | Fax: +55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.sc.gov.br 

 

Página 1/10 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL 
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
Decreto nº 8.214/2016 
 

 

 

• Na parte de trás do terreno, encontra-se uma área descoberta com partes desmontadas de              

brinquedos de parquinhos infantis, onde, segundo o Sr. Wilson, era o parquinho que está sendo               

removido e reconduzido ao novo prédio; 

 

• Identificamos que consta exposto na entidade, o cronograma dos atendimentos dos           

profissionais com o respectivo nome do atendido e a atividade a ser realizada; 

 

• Quanto à documentação necessária do estabelecimento, pedimos para que nos fossem           

apresentados os álvaras de funcionamento, sanitário, vistoria do corpo de bombeiros, já que não              

estavam expostos no local e tampouco foi identificada a presença de extintor de incêndio.              

Entretanto, o Sr. Wilson não os tinha no momento. 

 

• Nesse terreno há também uma sala para atendimentos com psicólogos para os pais dos              

atendidos, onde há uma churrasqueira e várias cadeiras empilhadas; 

 

• No andar de cima, há mais 02 (duas) salas de atendimentos, sendo que em uma delas                

estava acontecendo uma reunião entre 05 (cinco) profissionais, que, segundo o Sr. Wilson, ocorrem              

semestralmente e possibilita que a Associação dê o retorno aos pais dos atendidos, quando ao               

progresso de cada um; 

 

• No banheiro dessa sala em que a reunião ocorria, está localizado o arquivo da associação,               

com as fichas dos atendidos. Cada atendido tem uma ficha individual, com a avaliação de cada                

atendimento que foi realizado, devidamente assinado pelo profissional que o realizou; 

 

• Ao questionarmos acerca do convênio de busca ativa, foi-nos informado que há a             

distribuição de panfletos e visitas nas maternidades Santa Luiza e Hospital Ruth Cardoso. Ademais,              

ressalva-se que, segundo o Sr. Wilson, na primeira encontra-se mais dificuldade quanto à atuação              

da entidade, ao contrário da segunda; 

 

• Pontos que foram questionados e permaneceram pendentes: relação dos funcionários com           

carga horária, exames de saúde dos funcionários, horários da natação na academia Fly,             

apresentação dos alvarás, publicação dos relatórios financeiros, tabulação e territorialização. 
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• Não foi apresentada comprovação da publicação bimestral de prestação de contas,           

conforme Cláusula Oitava, inciso l, alínea “m”, do Termo de Convênio PMBC/SEAG nº. 014/2016, a               

qual determina a “comprovação da publicação bimestral, em página eletrônica própria na rede             

mundial de computadores, os demonstrativos das transferências realizadas pelo Município com a            

respectiva prestação de contas ”. Quando questionado, o senhor Wilson respondeu que é divulgado             

apenas o Relatório Anual através da Câmara de Vereadores. Este relatório é o “relatório              

circunstanciado” que aparece na Cláusula Oitava, inciso I, alínea “k” do mesmo Convênio. Desse              

modo, fica necessária apresentação da publicação bimestral de prestação de contas em página             

eletrônico própria na rede mundial de computadores. 

 

Desta forma, homologamos o pronunciamento emitido pelo gestor do FMDCA e FMAS e             

verificamos que, por meio da visita in loco , a entidade apresenta os elementos necessários para a                

execução dos planos de trabalho e termos de convênio, ressalva-se os seguintes aspectos, os quais               

sugerimos que sejam readequados:  

 

1. Ausência das publicações bimestral de prestação de contas, conforme exigência do           

Termo de Convênio PMBC/SEAG nº. 014/2016; 

2. Ausência dos alvarás expostos em local de fácil visualização; 

3. Ausência de local próprio para manter o arquivo com fichas dos atendidos, sendo que              

os arquivos são guardados em ambiente inadequado (banheiro); 

4. Prédio não acessível para cadeirantes, considerando que há atendimento para          

portadores de diversas deficiências motoras. 

 

Balneário Camboriú, 05 de julho de 2016. 

 

 Paula Marília Turatti                                            Francisco de Paula Ferreira Junior  
                             Presidente                     Membro 
                        Matrícula 29.283                                       Matrícula 34.439 
 

 

 
 Johnny Reinbold Reichardt  

              Secretário   
         Matrícula 29.283   
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Fotos tiradas durante a visita: 
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ESTADO   DE   SANTA   CATARINA 
PREFEITURA   DE   BALNEÁRIO   CAMBORIÚ 
SECRETARIA   DE   CONTROLE   GOVERNAMENTAL   E 
TRANSPARÊNCIA   PÚBLICA 
COMISSÃO   DE   MONITORAMENTO   E   AVALIAÇÃO      DECRETO   8.536/2017 

 

RELATÓRIO   DE   VISTORIA   Nº.   013/2016 
ASSOCIAÇÃO   DE   PAIS   E   AMIGOS   DOS   AUTISTAS      AMA   LITORAL  

 
Nos termos definidos no Decreto nº 8.536/2017, relatamos que, na data de 04 de maio de 2017, às                                   

9h00min, realizamos visita  in loco na rua 2.080, nº. 1346, centro do Município de Balneário Camboriú, cujo                                 

endereço corresponde a um sobrado sede da Associação Amor pra Down, a qual possui, com esta                               

municipalidade,   os   seguintes   Termos   de   Convênios   firmados: 

 

1. Convênio   PMBC/SEAG   nº.   014/2016,   FMAS   nº.   005/2016; 

2. Convênio   PMBC/SEAG   nº.   023/2016,   FMDCA   nº.   009/2016; 

3. Convênio   PMBC/SEAG   nº.   014/2015,   FMDCA   nº.   012/2015. 

 

O objetivo precípuo da respectiva visita, deuse em razão da necessidade de verificar  in loco  as                               

atividades desenvolvidas pela referida entidade, no âmbito do Município, ante as especificações contidas nos                           

termos   de   convênio,   com   base   nos   indicadores   estabelecidos   e   aprovados   no   plano   de   trabalho. 

Durante   a   visita,   foi   possível   constatar,   por   meio   de   elementos   disponíveis   no   local: 

• Fomos   recepcionados   no   local   pelo   Sra.   Catia   Cristiane   P.   Franzoe,   coordenadora   da   entidade; 

• Prédio   não   acessível   para   cadeirantes   no   andar   superior; 

• Há   70   crianças   na   fila   de   espera   para   atendimento; 

• No   momento,   havia   12   crianças   sendo   atendidas. 

 

Desta forma, homologamos o pronunciamento emitido pelo gestor do FMDCA e FMAS e verificamos                           

que, por meio da visita  in loco , a entidade apresenta os elementos necessários para a execução dos planos                                   

de trabalho e termos de convênio, ressalvase os seguintes aspectos, os quais sugerimos que sejam                             

readequados:  

 

1. Prédio não acessível para cadeirantes, entretanto, não há atendimento para portadores de                       

diversas   deficiências   motoras   e   caso   haja,   estes   serão   atendidos   no   andar   térreo 

Balneário   Camboriú,   05   de   maio   de   2017. 

 

 

  Francisco   P.   Ferreira   Junior 
Presidente 

Matrícula   34.439 
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